
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

.................... 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

.................... 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática 
da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem; 

.................... 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

.................... 

............................................................................................................................................. 



DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 
 

 Código Penal. 

 

.................... 
PARTE GERAL 

 

.................... 

TÍTULO II 
DO CRIME 

.................... 

Art. 18 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Crime doloso (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo;(Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Crime culposo (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou 
imperícia. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato 
previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

.................... 

Exclusão de ilicitude (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: (Redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11.7.1984) 

        I - em estado de necessidade; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - em legítima defesa;(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito.(Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Excesso punível (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 
excesso doloso ou culposo.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

.................... 
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TÍTULO V 
DAS PENAS 

CAPÍTULO I 
DAS ESPÉCIES DE PENA 

.................... 

SEÇÃO II 
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

.................... 

        Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de 
liberdade, quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for 
cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o 
crime for culposo; (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        II – o réu não for reincidente em crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, 
bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. 
(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 1o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 2o Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por multa ou 
por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade pode 
ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos.  
(Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 3o Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, em 
face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidência não se 
tenha operado em virtude da prática do mesmo crime. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 4o A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando ocorrer o 
descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa de liberdade a 
executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o saldo 
mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão.  (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 5o Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz da 
execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao 
condenado cumprir a pena substitutiva anterior. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

.................... 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

 

.................... 

Limite das penas 
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        Art. 75 - O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser superior 
a 30 (trinta) anos. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 1º - Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja 
superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, far-se-
á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido.(Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

................... 

 

CAPÍTULO V 
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

        Requisitos do livramento condicional 

        Art. 83 - O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa de 
liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 
doloso e tiver bons antecedentes; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso;  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 
desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 
mediante trabalho honesto;  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 
infração;    (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não 
for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Incluído pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990) 

       Parágrafo único - Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave 
ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 
condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

.................... 

 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
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        Homicídio simples  

        Art 121. Matar alguem:  

        Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

        Caso de diminuição de pena  

        § 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, 
ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, ou juiz 
pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

        Homicídio qualificado  

        § 2° Se o homicídio é cometido:  

        I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

        II - por motivo futil;  

        III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou 
cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

        IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou 
torne impossivel a defesa do ofendido;  

        V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime:  

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

        Homicídio culposo  

        § 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 

        Pena - detenção, de um a três anos.  

        Aumento de pena  

        § 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para 
evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se 
o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. 
(Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003) 

        § 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal 
se torne desnecessária. (Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

.................... 

CAPÍTULO II 
DAS LESÕES CORPORAIS 
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        Lesão corporal  

        Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

        Pena - detenção, de três meses a um ano. 

        Lesão corporal de natureza grave  

        § 1º Se resulta:  

        I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

        II - perigo de vida;  

        III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

        IV - aceleração de parto:  

        Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

        § 2° Se resulta:  

        I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

        II - enfermidade incuravel;  

        III perda ou inutilização do membro, sentido ou função;  

        IV - deformidade permanente;  

        V - aborto:  

        Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

        Lesão corporal seguida de morte  

        § 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quís o resultado, 
nem assumiu o risco de produzí-lo:  

        Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

        Diminuição de pena  

        § 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  

        Substituição da pena  

        § 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis:  

        I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

        II - se as lesões são recíprocas.  



        Lesão corporal culposa  

        § 6° Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 

        Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

        Aumento de pena  

        § 7º - Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 121, § 4º. 
(Redação dada pela Lei nº 8.069, de 1990) 

        § 8º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.(Redação dada pela Lei nº 

8.069, de 1990) 

        Violência Doméstica (Incluído pela Lei nº 10.886, de 2004) 

        § 9o  Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 
companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 
das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 
11.340, de 2006) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 
2006) 

        § 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, se as circunstâncias são as 
indicadas no § 9o deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Incluído pela Lei nº 
10.886, de 2004) 

        § 11.  Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 
cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Incluído pela Lei nº 11.340, de 2006) 

.................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

CAPÍTULO I 
DO FURTO 

.................... 

CAPÍTULO II 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

        Roubo 

        Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 
resistência: 

        Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. 
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        § 1º - Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência 
contra pessoa ou grave ameaça, a fim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da 
coisa para si ou para terceiro. 

        § 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade: 

        I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma; 

        II - se há o concurso de duas ou mais pessoas; 

        III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 
circunstância. 

        IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996) 

        V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Incluído pela 
Lei nº 9.426, de 1996) 

        § 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a quinze 
anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da 
multa. (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996) Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90 

.................... 

 

............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.  

  Código de Processo Penal. 

.................... 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

.................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        Art. 282.  As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-
se a: (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal 
e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Incluído pela 
Lei nº 12.403, de 2011). 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 
pessoais do indiciado ou acusado. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 
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§ 1o  As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 2o  As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento das 
partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade policial 
ou mediante requerimento do Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 3o  Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, ao 
receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 
acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 
juízo. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 4o  No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 
ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 
poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 
preventiva (art. 312, parágrafo único). (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 5o  O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta de 
motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 
justifiquem. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 6o  A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição 
por outra medida cautelar (art. 319). (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        Art. 283.  Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 
transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 
temporária ou prisão preventiva. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 1o  As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que não 
for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. (Incluído pela 
Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 2o  A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 
restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

.................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

.................... 

Art. 310.  Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 
fundamentadamente: (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        I - relaxar a prisão ilegal; ou (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 
constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 
cautelares diversas da prisão; ou (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 
2011). 
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        Parágrafo único.  Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 
praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei no 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 
acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 
sob pena de revogação. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 
(Redação dada pela Lei nº 5.349, de 3.11.1967) 

.................... 

Art. 312.  A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da 
ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei 
penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Redação 
dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Parágrafo único.  A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 
descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 
(art. 282, § 4o). (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

.................... 

CAPÍTULO V 
DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 319.  São medidas cautelares diversas da prisão: (Redação dada pela Lei nº 
12.403, de 2011). 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para 
informar e justificar atividades; (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 
circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 
locais para evitar o risco de novas infrações; (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por circunstâncias 
relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; (Redação dada 
pela Lei nº 12.403, de 2011). 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou 
necessária para a investigação ou instrução; (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado 
ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica 
ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 
penais; (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 
violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 
(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 
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VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos do 
processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem 
judicial; (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

IX - monitoração eletrônica. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 1o  (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 2o  (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 3o  (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 4o  A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste Título, 
podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

.................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

.................... 

Seção II 
Da Pronúncia, da Impronúncia e da Absolvição Sumária 

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        Art. 413.  O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da 
materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação. 
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 1o  A fundamentação da pronúncia limitar-se-á à indicação da materialidade do fato e da 
existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, devendo o juiz declarar o 
dispositivo legal em que julgar incurso o acusado e especificar as circunstâncias qualificadoras 
e as causas de aumento de pena. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 2o  Se o crime for afiançável, o juiz arbitrará o valor da fiança para a concessão ou 
manutenção da liberdade provisória. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

        § 3o  O juiz decidirá, motivadamente, no caso de manutenção, revogação ou substituição 
da prisão ou medida restritiva de liberdade anteriormente decretada e, tratando-se de acusado 
solto, sobre a necessidade da decretação da prisão ou imposição de quaisquer das medidas 
previstas no Título IX do Livro I deste Código. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

Institui a Lei de Execução Penal. 

.................... 

TÍTULO IX 

Das Disposições Finais e Transitórias 

.................... 

Art. 202. Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou 
certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, qualquer notícia ou 
referência à condenação, salvo para instruir processo pela prática de nova infração penal ou 
outros casos expressos em lei. 

.................... 
 
............................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 

 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos 
termos do art. 5º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-
Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (Redação 
dada pela Lei nº 8.930, de 1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 
ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV e V); 
(Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o e 
3o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o);  (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 
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VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o); (Redação dada pela 
Lei nº 12.015, de 2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
1994) 

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei 
no 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 1o  A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 
fechado. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 2o  A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for 

primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 

2007) 

§ 3o  Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 4o  A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 

por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 

11.464, de 2007) 

.................... 
 

............................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

.................... 

CAPÍTULO XIX 
DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

.................... 

Seção II 
Dos Crimes em Espécie 

        Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor: 

        Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

        Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo automotor, a pena 
é aumentada de um terço à metade, se o agente: 

        I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 

        II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; 

        III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima do 
acidente; 

        IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de transporte 
de passageiros. 

        V - (Revogado pela Lei nº 11.705, de 2008) 

.................... 
 

............................................................................................................................... 
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